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INCONSTITUCIONALIDADE.

Nos termos da Stmula CARF n° 2, o CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

RELATORIO DE VINCULOS. INDICACAO DE PESSOAS LIGADAS A
SOCIEDADE.

A mera indica¢do de pessoas no Relatério de Vinculos ndo implica em sua
sujeicdo passiva.

MULTA. PRINCIPIO DA BOA FE. INAPLICABILIDADE EM FUNCAO
DA PRIMAZIA DA TEORIA DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

O legislador adotou a teoria da responsabilidade objetiva para as multas por
infragdo a legislagdo tributéria, portanto a penalidade aplicavel prescinde da
pesquisa de elementos subjetivos.

JUROS SELIC.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos
tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdao
devidos, no periodo de inadimpléncia 4 taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidacao e Custodia - SELIC para titulos federais.

PENALIDADE MAIS BENEFICA. MP 449/08. COMPARACAO DE
MULTAS.

Para fins de aplicacdo da penalidade mais benéfica, no caso de langamento de
oficio de contribui¢des previdenciarias ndo recolhidas e ndo informadas em
GFIP, realizado apds a entrada em vigor da MP 449/08 e em relacdo a fatos
geradores ocorridos na vigéncia da legislacao anterior, devera ser comparada
a multa de 24%, da sistematica anterior, somada a multa do CFL 68, com a
multa de 75%, da nova sistematica.
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 INCONSTITUCIONALIDADE.
 Nos termos da Súmula CARF nº 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 RELATÓRIO DE VÍNCULOS. INDICAÇÃO DE PESSOAS LIGADAS À SOCIEDADE.
 A mera indicação de pessoas no Relatório de Vínculos não implica em sua sujeição passiva.
 MULTA. PRINCÍPIO DA BOA FÉ. INAPLICABILIDADE EM FUNÇÃO DA PRIMAZIA DA TEORIA DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
 O legislador adotou a teoria da responsabilidade objetiva para as multas por infração à legislação tributária, portanto a penalidade aplicável prescinde da pesquisa de elementos subjetivos.
 JUROS SELIC.
 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência á taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 PENALIDADE MAIS BENÉFICA. MP 449/08. COMPARAÇÃO DE MULTAS. 
 Para fins de aplicação da penalidade mais benéfica, no caso de lançamento de ofício de contribuições previdenciárias não recolhidas e não informadas em GFIP, realizado após a entrada em vigor da MP 449/08 e em relação a fatos geradores ocorridos na vigência da legislação anterior, deverá ser comparada a multa de 24%, da sistemática anterior, somada à multa do CFL 68, com a multa de 75%, da nova sistemática.
 NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 Presentes os requisitos legais da notificação e inexistindo ato lavrado por pessoa incompetente ou proferido com preterição ao direito de defesa, descabida a argüição de nulidade do feito. A cientificação regular e eficaz de todas as empresas integrantes do grupo econômico permite o exercício pleno do contraditório e ampla defesa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do colegiado: (a) pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntário na questão das multas aplicadas; vencidos o relator e os Conselheiros Fabio Piovesan Bozza, Wesley Rocha e Thiago Duca Amoni, que davam provimento ao recurso voluntário para aplicar a multa do art. 32-A da Lei 8.212, de 1991; (b) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário nas demais questões. Redigirá o voto vencedor o Conselheiro Denny Medeiros da Silveira.
 (assinado digitalmente)
 João Bellini Junior - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Redator Designado
 
 EDITADO EM: 11/10/2017
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: João Bellini Junior, Andrea Brose Adolfo, Fabio Piovesan Bozza, João Mauricio Vital, Alexandre Evaristo Pinto, Denny Medeiros da Silveira, Wesley Rocha e Thiago Duca Amoni.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto por WIEST S/A., em face de decisão prolatada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis (DRJ/FNS), que julgou improcedente a impugnação apresentada e manteve o crédito tributário.
De acordo com a fiscalização (fls. 48 a 59), o débito levantado abrange as contribuições da empresa, destinadas a financiar terceiros (salário educação, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE), apurado com base em folha de pagamento, inclusive incluindo na análise, recibo de pagamento de salário e rescisão de contrato de trabalho, de forma que foram feitos os seguintes levantamentos:
Levantamento: F1 � FP NÃO DECLARADA EM GFIP SE: Referente à contribuição de segurado empregado � SE, descontada em FP/RPS/RCT, não informada em GFIP, aplicando-se a multa de 24%;
Levantamento: F12 � FP NÃO DECLARADA EM GFIP SE: Referente à contribuição de segurado empregado � SE, descontada em FP/RPS/RCT, não informada em GFIP, aplicando-se a multa de 75%;
Levantamento TD � CONTR SESI/SENAI FORA DA GFIP: Referente a Contribuições, ao SESI e ao SENAI, incidentes sobre a Remuneração de Segurado Empregado � SE declarada em GFIP. Contribuições estas não informadas em GFIP, aplicando-se Multa de 24%;
Levantamento: TD2 � CONTR SESI/SENAI FORA DA GFIP: Referente a Contribuições, ao SESI e ao SENAI, incidentes sobre a Remuneração de Segurado Empregado � SE declarada em GFIP. Contribuições estas não informadas em GFIP, aplicando-se Multa de 24%;
Na impugnação (fls. 61 a 89), foi alegado que os sócios-administradores e o contador da impugnante não poderiam ser considerados devedores solidários, já que não havia ocorrido nenhuma das hipóteses que autorizariam a solidariedade, assim como as sociedades empresárias seriam regidas pelo princípio da separação patrimonial.
Há também a alegação de inconstitucionalidade das contribuições ao INCRA e do salário educação. Também foi alegado o indevido cálculo da contribuição ao SEBRAE, que acabaria incidindo como adicional tanto da contribuição ao SESI quanto da contribuição ao SENAI.
Ademais, há a alegação de que não poderia prosperar a incidência da taxa Selic, já que ela possui um caráter remuneratório, assim como as multas aplicadas possuem efeito confiscatório, além de não levarem em conta a possível boa-fé do contribuinte.
O acórdão de primeira instância (fls. 103 a 111) referendou o lançamento fiscal e restou ementado nos termos que transcrevo abaixo:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/02/2007 a 30/09/2009
RELATÓRIO DE VÍNCULOS. INDICAÇÃO DE PESSOAS LIGADAS À SOCIEDADE.
A mera indicação de pessoas no Relatório de Vínculos não implica em sua sujeição passiva.
MULTA. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. INCOMPETÊNCIA DAS DELEGACIAS DE JULGAMENTO PARA APRECIAR ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE.
Não compete à autoridade lançadora perquirir acerca da validade das normas jurídicas, restando-lhe tão somente aplicar a lei então vigente, em obediência ao princípio da legalidade.
MULTA. PRINCÍPIO DA BOA FÉ. INAPLICABILIDADE EM FUNÇÃO DA PRIMAZIA DA TEORIA DA RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
O legislador adotou a teoria da responsabilidade objetiva para as multas por infração à legislação tributária, portanto a penalidade aplicável prescinde da pesquisa de elementos subjetivos.
JUROS SELIC.
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência á taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais.
PRODUÇÃO DE PROVAS APÓS IMPUGNAÇÃO.
Transcorrido o prazo de impugnação, somente é permitida a produção de provas se o impugnante demonstrar o atendimento das condições estabelecidas no Decreto nº 70.235/72 para sua aceitação.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
Inconformada com decisão que manteve o débito tributário, a recorrente apresentou recurso voluntário (fls. 118 a 145) aduzindo em síntese o seguinte:
a) alega que não tem razão a Turma julgadora ao asseverar que não poderia afastar a incidência da legislação em questão, ante a incompetência da autoridade julgadora administrativa para declarar a ilegalidade ou a inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal, eis que é assente o entendimento no sentido de que cabe ao órgão julgador administrativo, como guardião da vontade do Estado, garantir que, na apreciação da legalidade do lançamento tributário, as condutas do contribuinte e do Fisco sejam avaliadas em consonância com os valores constitucionais inerentes ao ato;
b) inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA e da contribuição ao salário educação, assim como a contribuição ao SEBRAE deveria ser cobrada como adicional ou da contribuição ao SESI ou da contribuição ao SENAI;
b) que não pode prosperar a incidência da taxa de juros SELIC, conforme estabelecido pela Lei nº 9.528/97, pois constitui-se a mesma em espécie de juro remuneratório, não sendo este o tipo de juro previsto pelo CTN para obrigações tributárias;
c) sustenta que as multas aplicadas, nos percentuais de 24% (fatos geradores até 11/2008), e 75% (fatos geradores a partir de 12/2008), não há como prosperarem eis que, além de não serem razoáveis, são totalmente desproporcionais aos fatos alegados, gerando efeito confiscatório, portanto inconstitucionais, assim, devem ser excluídas;
d) que a recorrente, ao perceber a necessidade de complementar às GFIP`s anteriormente transmitidas, apresentou GFIP`s retificadoras, contudo, o Fisco substituiu todos os dados anteriormente enviados nas declarações originais pelas informações complementares apresentadas pela recorrente, gerando ausência relativa aos fatos geradores constados pela fiscalização, ressalta que não há que se falar em má-fé por parte da empresa;
Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Câmara para apreciação do recurso voluntário.
Em 16/10/2012, a 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª Seção de Julgamento do CARF aprovou a Resolução nº 2301-000.310 (fls. 157 a 162), que converteu o julgamento em diligência para que a autoridade fiscal notifique todos os sujeitos por ela nominados.
As intimações (fls. 164 a 173) aos sujeitos nominados pela autoridade fiscal foram feitas em dezembro de 2013.
Diante da devolução de grande parte das intimações pelos Correios, verificou-se a necessidade de intimação por edital pelas Delegacias Regionais da localidade onde estão situadas as empresas a serem intimadas (fls. 202 a 204).
Em resposta à intimação por edital, a RJN Indústria e Comércio de Produtos Metalúrgicos Ltda. apresentou petição (fls. 206 a 209) alegando que diante da caracterização de grupo econômico, as partes de fato deveriam ser intimadas do próprio Auto de Infração para que pudessem apresentar defesa, dando oportunidade ao contraditório e a ampla defesa, de modo que deveriam ser nulos os despachos e decisões proferidas com preterição do direito de defesa.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto � Relator.
O recurso é tempestivo, no entanto, no Recurso Voluntário é mencionada a potencial inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA (fls. 121 a 132), da contribuição ao salário educação (fls. 132 a 135) e da multa aplicada (fl. 144).
Nos termos da Súmula CARF nº 2, o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Diante do exposto, conheço em parte do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade.
Da Contribuição ao SEBRAE
No tocante às alegações relativa à contribuição ao SEBRAE, faço minhas as palavras do voto do Acórdão de Impugnação, no sentido de que a contribuição ao SEBRAE alcança tanto a contribuição ao SESI quanto a contribuição ao SENAI.
Da Aplicação da Taxa Selic
Com relação à alegação pela não aplicação da taxa de juros SELIC por esta ser uma espécie de juro remuneratório, esta não deve prosperar, uma vez que se trata de matéria sumulada no âmbito do CARF.
Nesse sentido, cabe ressaltar a redação da Súmula CARF nº 4:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Assim, não há reparos a ser feito no lançamento no que tange à aplicação da taxa SELIC.
Da Questão da Boa-fé como Critério para Abrandamento da Multa
Tal qual exposto no Acórdão de Impugnação (fls. 110 a 111), é importante citar o artigo 136 do Código Tributário Nacional, que determina a responsabilização objetiva pelo cometimento de infrações tributárias, conforme pode ser observado abaixo:
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Dessa forma, resta claro que o legislador tributário adotou a teoria da responsabilidade objetiva para as multas por infração à legislação tributária, portanto a penalidade aplicável prescinde da pesquisa de elementos subjetivos como a boa-fé ou má-fé do infrator.
Nesse sentido, não deve prosperar a alegação de boa-fé do contribuinte para um eventual abrandamento da pena.
Multa e Retroatividade Benigna
Considerando que a autuação abrange tanto o período anterior quanto posterior à inclusão dos artigos 32-A e 35-A na Lei nº 8.212/91, cabe ressaltar que o artigo 106, III, c, do Código Tributário Nacional estabelece a aplicação da lei a fato pretérito quando cominar penalidade menos severa do que a prevista na lei vigente ao tempo da prática do fato, conforme pode ser observado abaixo:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Nesse sentido, é possível observar no próprio Relatório de Fiscalização (fls. 53 a 57) que o fiscal fez o comparativo entre as multas potencialmente aplicáveis para determinar a aplicação da multa mais benéfica.
Assim, foi aplicada multa de 24% (conforme artigo 35, II, a, da Lei nº 8.212/91 para as competências de 02/2007 a 11/2008, e a multa de 75% para os fatos geradores posteriores à entrada em vigor da Medida Provisória nº 449/08, conforme a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 14/2009.
Ousamos divergir do referido entendimento no tocante ao período anterior à vigência da Medida Provisória nº 449/08. 
Nesse sentido, entendo que o novo artigo 35 da Lei nº 8.212/91 somente poderá retroagir com o objetivo de limitar a 20% o percentual da multa constante do antigo artigo 35. Por seu turno, o art. 35-A da Lei nº 8.212/91, por inovar a legislação previdenciária de custeio, seria aplicável aos lançamentos de ofício realizados a partir da vigência da Lei nº 11.941/2009.
Tal posição foi inclusive sustentada de maneira reiterada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), conforme pode ser observado no seguinte trecho do voto do Min. Humberto Martins (os grifos são nossos):
A jurisprudência desta Corte é dominante no sentido de que se aplica o disposto no art. 106, inciso II, alínea "c", do CTN na execução fiscal não julgada definitivamente na esfera judicial, independentemente da natureza da multa, sem descaracterizar a liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, pois tal normativo estabelece que a lei aplica-se a ato ou a fato pretérito quando lhe comina punição menos severa que a prevista por lei vigente ao tempo de sua prática.
Verifica-se que o art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09, devendo o novo percentual aplicável à multa moratória seguir o patamar de 20%, que, sendo mais benéfico ao contribuinte, deve lhe ser aplicado, por se tratar de lei mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.
(...)
Cumpre destacar que o art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n. 11.940/09, não distinguia a aplicação da multa em decorrência da sua forma de constituição (de ofício ou por homologação), mas levando em consideração, essencialmente, o momento em que constatado o atraso no pagamento: antes da notificação fiscal, durante a notificação e existência de recurso administrativo, e após a inscrição em dívida ativa.
(...)
Com efeito, a nova redação do art. 35 da Lei n. 8.212/91, dada pela Lei n. 11.941/09, ao prever que as multas aplicadas obedecerão os parâmetros estabelecidos no art. 61 da Lei n. 9.430/96, possibilitou a aplicação da multa reduzida aos processos ainda não definitivamente julgados.
(...)
A distinção quanto à forma de lançamento para fixação de multa somente foi prevista com o advento da Lei n. 11.940/09, que introduziu o art. 35-A à Lei n. 8.212/91 (...)
Com efeito, sua aplicação restringe-se aos lançamentos de ofício existentes após sua vigência, sob pena de retroação.
STJ, 2ª Turma, EDcl no AgRg no RESP nº 1.275.297/SC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 03/12/2013
Na mesma linha, cumpre citar o seguinte trecho do voto da Min. Regina Helena Costa (os grifos são nossos):
Controverte-se acerca do percentual de multa moratória aplicável ao lançamento de ofício após a alteração do art. 35 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 11.941/09 que, ao incluir o art. 35-A naquele diploma normativo, determinou a observância do parâmetro mais gravoso do art. 44 da Lei n. 9.430/96, qual seja, de 75% (setenta e cinco por cento).
Com efeito, esta Corte possui entendimento segundo o qual deve ser observado o percentual original da multa moratória previsto no art. 35 da Lei n. 8.212/91, porquanto as ulteriores disposições do art. 35-A cominam penalidade mais severa, autorizando a aplicação do preceito anterior, mais benéfico, a teor do disposto no art. 106, II, c, do CTN.
(...)
Isto posto, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial para fixar o percentual da multa moratória em 20% (vinte por cento).
STJ, 1ª Turma, RESP nº 1.585.929/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 19/04/2016
Ante o exposto, para fins de aplicação da retroatividade benigna prevista no art. 106 do Código Tributário Nacional, voto por comparar a multa por descumprimento de obrigação acessória e a multa por falta de pagamento de contribuição previdenciária impostas ao contribuinte de forma englobada, limitando-as ao percentual de 20% constante do novo art. 35 da Lei nº 8.212/91 (já com as alterações promovidas pela Lei nº 11.941/2009), por força interpretação mais favorável ao acusado, conforme determina o art. 112 do Código Tributário Nacional.
Da Questão do Cerceamento de Defesa das Pessoas Jurídicas Integrantes do Grupo Econômico
No tocante a alegação de cerceamento de defesa, eis o que a Instrução Normativa INSS/DC n° 100/2003 prevê que na hipótese do lançamento de crédito previdenciário de grupo econômico, todas as empresas serão cientificadas da NFLD, possibilitando a cada integrante (como responsável solidário) a apresentação de defesa, sendo ainda, assegurada a cada uma das impugnantes a vista do processo administrativo fiscal, conforme pode ser observado abaixo:
Art. 779. Quando do lançamento de crédito previdenciário de responsabilidade de empresa integrante de grupo econômico, as demais empresas do grupo, responsáveis solidárias entre si pelo cumprimento das obrigações previdenciárias na forma do art. 30, inciso IX, da Lei n°8.212, de 1991, serão cientificadas da ocorrência.
§1 Na cientificação a que se refere o caput, constará a identificação da empresa do grupo e do responsável, ou representante legal, que recebeu a cópia dos documentos constitutivos do crédito, bem como a relação dos créditos constituídos.
§2° É assegurado às empresas do grupo econômico, cientificadas na forma do §1 'deste artigo, vista do processo administrativo fiscal.
No caso em tela, considerando que todas as pessoas jurídicas foram devidamente citadas, podendo exercer regularmente seu direito de defesa, dentro das normas previstas pela legislação em vigor, uma vez que houve a oportunidade de vista dos autos a todos os interessados, assim como prazo para impugnação e posterior manifestação, sendo permitida a extração de cópias dos documentos. 
Assim, sendo possibilitado as pessoas jurídicas integrantes do grupo econômico o pleno acesso aos autos do processo administrativo, fica afastada a alegação de cerceamento de defesa.
Conclusão
Com base no exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo das alegações de inconstitucionalidade, e dar-lhe parcial provimento para que as multas aplicadas estejam limitadas ao montante previsto no artigo 32­A, I da Lei nº 8.212/91 no tocante ao período anterior à vigência da Medida Provisória nº 449/08.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

 Conselheiro Denny Medeiros da Silveira - Redator Designado.
Acompanho o Relator nas demais questões, porém, com a maxima venia, divirjo quanto à aplicação da multa prevista no art. 35, da Lei 8.212/91.

Da multa aplicável em face à retroatividade benigna
Primeiramente, para melhor análise da questão, vejamos o que dispõe a legislação de regência sobre as multas aplicáveis ao caso, antes e depois da entrada em vigor da MP 449/08:
Antes da MP 449/08
Lei 8.212/91 
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
b) quatorze por cento, no mês seguinte; 
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; 
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; 
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; 
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 
Após a MP 449/08
Lei 9.430/96
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
[...]
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
Conforme se observa nos dispositivos transcritos acima, independente do nomen iuris dado a cada multa (ofício ou mora), em essência, todas são multas de mora, sendo aplicadas em razão da mora do contribuinte. A diferença é que a multa do art. 35, inciso I, alínea �c�, da Lei 8.212/91, e a multa do art. 61, da Lei 9.430/91, são aplicadas quando o contribuinte recolhe em atraso as contribuições, porém, espontaneamente, ou seja, sem que a fiscalização seja acionada.
Por sua vez, a multa prevista no art. 35, inciso II, alínea �a�, da Lei 8.212/91, e a multa prevista no art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, são aplicadas quando o contribuinte recolhe em atraso, porém, de forma não espontânea, ou seja, após as contribuições serem lançadas de ofício pela fiscalização.
Tal situação explica o porquê da Lei 8.212/91 incluir em seu art. 35, que trata da multa de mora, a multa de ofício prevista no inciso II, alínea �a�.
Portanto, diante desse quadro, somente é possível compararmos recolhimento espontâneo com recolhimento espontâneo e recolhimento não espontâneo com recolhimento não espontâneo, da seguinte forma:

Sendo assim, como a multa aplicável (de ofício) na sistemática anterior à MP 449/08, era a multa de 24%, prevista no art. 35, inciso II, alínea �a�, da Lei 8.212/91, a multa correspondente, na nova sistemática, é a multa de 75%, prevista no art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96.
Além do mais, para que não paire qualquer dúvida quanto à aplicação da penalidade mais benéfica, devemos lembrar que na sistemática anterior, para o caso em análise, seria aplicada a multa de 24% mais a multa do CFL 68, prevista no art. 32, § 5º, da Lei 8.212/91, em razão do contribuinte ter apresentado GFIP com omissão ou incorreção de fatos geradores de contribuições previdenciárias. 
Na nova sistemática, porém, para o caso em análise, é aplicável apenas a multa de 75%, pois esta já engloba o não recolhimento e a pena por apresentação de GFIP como omissão ou incorreção.
Pois bem, segundo se observa no item 7 da Primeira Parte do Relatório Fiscal, fl. 54, foi exatamente isso o que a fiscalização fez, concluindo pela aplicação da multa de 24% até a competência 11/2008, e da multa de 75% a partir da competência de 12/2008. 
De qualquer forma, cabe destacar que será verificada a multa mais benéfica a ser mantida quando do pagamento do presente crédito ou quando do ajuizamento da execução fiscal pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da Portaria PGFN/RFB n° 14, de 4/12/09.
Conclusão
Isso posto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira
 




NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

Presentes os requisitos legais da notificacdo e inexistindo ato lavrado por
pessoa incompetente ou proferido com pretericdo ao direito de defesa,
descabida a argiii¢ao de nulidade do feito. A cientificagao regular e eficaz de
todas as empresas integrantes do grupo econdmico permite o exercicio pleno
do contraditorio e ampla defesa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do
colegiado: (a) pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso voluntario na questao das
multas aplicadas; vencidos o relator e os Conselheiros Fabio Piovesan Bozza, Wesley Rocha e
Thiago Duca Amoni, que davam provimento ao recurso voluntario para aplicar a multa do art.
32-A da Lei 8.212, de 1991; (b) por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso
voluntéario nas demais questdes. Redigira o voto vencedor o Conselheiro Denny Medeiros da
Silveira.

(assinado digitalmente)

Jodo Bellini Junior - Presidente
(assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto - Relator
(assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Redator Designado

EDITADO EM: 11/10/2017

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Jodo Bellini Junior,
Andrea Brose Adolfo, Fabio Piovesan Bozza, Jodo Mauricio Vital, Alexandre Evaristo Pinto,
Denny Medeiros da Silveira, Wesley Rocha e Thiago Duca Amoni.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto por WIEST S/A., em face de
decisdo prolatada pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianopolis
(DRJ/FNS), que julgou improcedente a impugnacdo apresentada e manteve o crédito tributario.

De acordo com a fiscalizagdo (fls. 48 a 59), o débito levantado abrange as
contribui¢cdes da empresa, destinadas a financiar terceiros (salario educagdao, INCRA, SESI,
SENAI e SEBRAE), apurado com base em folha de pagamento, inclusive incluindo na anélise,
recibo de pagamento de saldrio e rescisdo de contrato de trabalho, de forma que foram feitos os
seguintes levantamentos:
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Levantamento: F1 — FP NAO DECLARADA EM GFIP SE: Referente a
contribuicao de segurado empregado — SE, descontada em FP/RPS/RCT, ndo informada em
GFIP, aplicando-se a multa de 24%;

Levantamento: F12 — FP NAO DECLARADA EM GFIP SE: Referente a
contribuicdo de segurado empregado — SE, descontada em FP/RPS/RCT, nao informada em
GFIP, aplicando-se a multa de 75%;

Levantamento TD — CONTR SESI/SENAI FORA DA GFIP: Referente a
Contribuigdes, ao SESI e ao SENAI, incidentes sobre a Remuneragao de Segurado Empregado

— SE declarada em GFIP. Contribuic¢des estas nao informadas em GFIP, aplicando-se Multa de
24%:;

Levantamento: TD2 — CONTR SESI/SENAI FORA DA GFIP: Referente a
Contribuigdes, ao SESI e ao SENAI, incidentes sobre a Remuneragao de Segurado Empregado

— SE declarada em GFIP. Contribuicdes estas nao informadas em GFIP, aplicando-se Multa de
24%:;

Na impugnacao (fls. 61 a 89), foi alegado que os socios-administradores e o
contador da impugnante ndo poderiam ser considerados devedores solidarios, ja que ndo havia
ocorrido nenhuma das hipoteses que autorizariam a solidariedade, assim como as sociedades
empresarias seriam regidas pelo principio da separacdo patrimonial.

Ha também a alegacdo de inconstitucionalidade das contribui¢des ao INCRA
e do salario educacdo. Também foi alegado o indevido célculo da contribui¢do ao SEBRAE,
que acabaria incidindo como adicional tanto da contribui¢do ao SESI quanto da contribuicdo ao
SENAL

Ademais, hd a alegacdo de que ndo poderia prosperar a incidéncia da taxa
Selic, ja que ela possui um carater remuneratorio, assim como as multas aplicadas possuem
efeito confiscatorio, além de ndo levarem em conta a possivel boa-fé do contribuinte.

O acordao de primeira instancia (fls. 103 a 111) referendou o langcamento
fiscal e restou ementado nos termos que transcrevo abaixo:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/02/2007 a 30/09/2009

RELATORIO DE VINCULOS. INDICAGAO DE PESSOAS
LIGADAS A SOCIEDADE.

A mera indicagdo de pessoas no Relatorio de Vinculos ndo
implica em sua sujei¢do passiva.

MULTA. PRINCIPIO DO NAO CONFISCO. INCOMPETENCIA
DAS DELEGACIAS DE JULGAMENTO PARA APRECIAR
ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Ndo compete a autoridade lancadora perquirir acerca da
validade das normas juridicas, restando-lhe tdo somente aplicar
a lei entdo vigente, em obediéncia ao principio da legalidade.



MULTA. PRINCIPIO DA BOA FE. INAPLICABILIDADE EM
FUNCAO DA PRIMAZIA DA TEORIA DA
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

O legislador adotou a teoria da responsabilidade objetiva para
as multas por infracdo a legislagdo tributaria, portanto a
penalidade aplicavel prescinde da pesquisa de elementos
subjetivos.

JUROS SELIC.

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia — SELIC para titulos federais.

PRODUCAO DE PROVAS APOS IMPUGNACAO.

Transcorrido o prazo de impugnacdo, somente ¢ permitida a
produgdo de provas se o impugnante demonstrar o atendimento
das condi¢des estabelecidas no Decreto n° 70.235/72 para sua
aceitacado.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

Inconformada com decisdo que manteve o débito tributdrio, a recorrente
apresentou recurso voluntario (fls. 118 a 145) aduzindo em sintese o seguinte:

a) alega que ndo tem razdo a Turma julgadora ao asseverar que ndo poderia
afastar a incidéncia da legislagdo em questdo, ante a incompeténcia da autoridade julgadora
administrativa para declarar a ilegalidade ou a inconstitucionalidade de qualquer dispositivo
legal, eis que ¢ assente o entendimento no sentido de que cabe ao o6rgdo julgador
administrativo, como guardido da vontade do Estado, garantir que, na apreciacdo da legalidade
do langamento tributdrio, as condutas do contribuinte e do Fisco sejam avaliadas em
consonancia com os valores constitucionais inerentes ao ato;

b) inconstitucionalidade da contribuicio ao INCRA e da contribuicdo ao
salario educacdo, assim como a contribui¢do ao SEBRAE deveria ser cobrada como adicional
ou da contribuicao ao SESI ou da contribuicao ao SENAI;

b) que ndo pode prosperar a incidéncia da taxa de juros SELIC, conforme
estabelecido pela Lei n® 9.528/97, pois constitui-se a mesma em espécie de juro remuneratorio,
ndo sendo este o tipo de juro previsto pelo CTN para obrigacdes tributérias;

c) sustenta que as multas aplicadas, nos percentuais de 24% (fatos geradores
até¢ 11/2008), e 75% (fatos geradores a partir de 12/2008), ndo ha como prosperarem eis que,
além de ndo serem razoaveis, sdo totalmente desproporcionais aos fatos alegados, gerando
efeito confiscatorio, portanto inconstitucionais, assim, devem ser excluidas;

d) que a recorrente, ao perceber a necessidade de complementar as GFIP's
anteriormente transmitidas, apresentou GFIP"s retificadoras, contudo, o Fisco substituiu todos
os dados anteriormente enviados nas declara¢des originais pelas informag¢des complementares
apresentadas pela recorrente, gerando auséncia relativa aos fatos geradores constados pela
fiscalizagado, ressalta que ndo héa que se falar em ma-fé por parte da empresa;
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Sem contrarrazdes, os autos foram encaminhados a esta Camara para
apreciagao do recurso voluntario.

Em 16/10/2012, a 1* Turma Ordinaria da 3* Camara da 2* Secdo de
Julgamento do CARF aprovou a Resolugao n® 2301-000.310 (fls. 157 a 162), que converteu o
julgamento em diligéncia para que a autoridade fiscal notifique todos os sujeitos por ela
nominados.

As intimagdes (fls. 164 a 173) aos sujeitos nominados pela autoridade fiscal
foram feitas em dezembro de 2013.

Diante da devolugcdo de grande parte das intimacdes pelos Correios,
verificou-se a necessidade de intimagdo por edital pelas Delegacias Regionais da localidade
onde estdo situadas as empresas a serem intimadas (fls. 202 a 204).

Em resposta a intimagado por edital, a RIN Industria e Comércio de Produtos
Metalurgicos Ltda. apresentou peticdo (fls. 206 a 209) alegando que diante da caracterizacio
de grupo econodmico, as partes de fato deveriam ser intimadas do préprio Auto de Infragao para
que pudessem apresentar defesa, dando oportunidade ao contraditério e a ampla defesa, de
modo que deveriam ser nulos os despachos e decisdes proferidas com preteri¢ao do direito de
defesa.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto — Relator.

O recurso ¢ tempestivo, no entanto, no Recurso Voluntario ¢ mencionada a
potencial inconstitucionalidade da contribuicdo ao INCRA (fls. 121 a 132), da contribui¢ao ao
salario educacdo (fls. 132 a 135) e da multa aplicada (fl. 144).

Nos termos da Sumula CARF n° 2, o CARF nao ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria.

Diante do exposto, conheco em parte do recurso voluntdrio, ndo conhecendo
das alegac¢des de inconstitucionalidade.

Da Contribuicdo ao SEBRAE

No tocante as alegacgdes relativa a contribui¢do ao SEBRAE, faco minhas as
palavras do voto do Acordao de Impugnagdo, no sentido de que a contribui¢do ao SEBRAE
alcanga tanto a contribui¢do ao SESI quanto a contribui¢ao ao SENAL

Da Aplicagdo da Taxa Selic
Com relacdo a alegacdo pela ndo aplicagdo da taxa de juros SELIC por esta

ser uma espécie de juro remuneratério, esta ndo deve prosperar, uma vez que se trata de
matéria sumulada no &mbito do CARF.



Nesse sentido, cabe ressaltar a redagdo da Sumula CARF n° 4:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre debitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita
Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Assim, ndo ha reparos a ser feito no lancamento no que tange a aplicagdo da
taxa SELIC.

Da Questao da Boa-fé como Critério para Abrandamento da Multa

Tal qual exposto no Acdrdao de Impugnagdo (fls. 110 a 111), € importante
citar o artigo 136 do Codigo Tributario Nacional, que determina a responsabilizacdo objetiva
pelo cometimento de infragdes tributarias, conforme pode ser observado abaixo:

Art. 136. Salvo disposi¢do de lei em contrario, a responsabilidade por
infracoes da legislagdo tributaria independe da inteng¢do do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato.

Dessa forma, resta claro que o legislador tributario adotou a teoria da
responsabilidade objetiva para as multas por infragdo a legislacdo tributaria, portanto a
penalidade aplicavel prescinde da pesquisa de elementos subjetivos como a boa-fé ou ma-fé do
infrator.

Nesse sentido, ndo deve prosperar a alegacdo de boa-fé do contribuinte para
um eventual abrandamento da pena.

Multa e Retroatividade Benigna

Considerando que a autuagdo abrange tanto o periodo anterior quanto
posterior a inclusdo dos artigos 32-A e 35-A na Lei n°® 8.212/91, cabe ressaltar que o artigo
106, III, ¢, do Codigo Tributario Nacional estabelece a aplicagdo da lei a fato pretérito quando
cominar penalidade menos severa do que a prevista na lei vigente ao tempo da pratica do fato,
conforme pode ser observado abaixo:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluida a
aplicagdo de penalidade a infragdo dos dispositivos interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragado;

b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de agdo ou
omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado em
falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente
ao tempo da sua pratica.
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Nesse sentido, ¢ possivel observar no proprio Relatério de Fiscalizagao (fls.
53 a 57) que o fiscal fez o comparativo entre as multas potencialmente aplicaveis para
determinar a aplicagdo da multa mais benéfica.

Assim, foi aplicada multa de 24% (conforme artigo 35, II, a, da Lei n°
8.212/91 para as competéncias de 02/2007 a 11/2008, e a multa de 75% para os fatos geradores
posteriores a entrada em vigor da Medida Provisoria n° 449/08, conforme a
Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 14/2009.

Ousamos divergir do referido entendimento no tocante ao periodo anterior a
vigéncia da Medida Provisoria n® 449/08.

Nesse sentido, entendo que o novo artigo 35 da Lei n° 8.212/91 somente
podera retroagir com o objetivo de limitar a 20% o percentual da multa constante do antigo
artigo 35. Por seu turno, o art. 35-A da Lei n° 8.212/91, por inovar a legislagao previdencidria
de custeio, seria aplicavel aos lancamentos de oficio realizados a partir da vigéncia da Lei n°
11.941/2009.

Tal posicao foi inclusive sustentada de maneira reiterada pelo Superior
Tribunal de Justica (STJ), conforme pode ser observado no seguinte trecho do voto do
Min. Humberto Martins (os grifos sdo nossos):

A jurisprudéncia desta Corte ¢ dominante no sentido de que se
aplica o disposto no art. 106, inciso I, alinea "c", do CTN na
execugdo fiscal ndo julgada definitivamente na esfera judicial,
independentemente da natureza da multa, sem descaracterizar a
liquidez e certeza da Certiddo de Divida Ativa, pois tal
normativo estabelece que a lei aplica-se a ato ou a fato preterito
quando lhe comina puni¢cdo menos severa que a prevista por lei
vigente ao tempo de sua pratica.

Verifica-se que o art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei
n. 11.941/09, devendo o novo percentual aplicavel a multa
moratoria seguir o patamar de 20%, que, sendo mais benéfico ao
contribuinte, deve lhe ser aplicado, por se tratar de lei mais

benéfica, cuja retroagdo é autorizada com base no art. 106, I,
do CTN.

()

Cumpre destacar que o art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redagdo
anterior a Lei n. 11.940/09, ndo distinguia a aplica¢do da multa
em decorréncia da sua forma de constitui¢do (de oficio ou por
homologagdo), mas levando em consideragdo, essencialmente, o
momento em que constatado o atraso no pagamento: antes da
notificacdo fiscal, durante a notificagdo e existéncia de recurso
administrativo, e apos a inscri¢do em divida ativa.

()

Com efeito, a nova redag¢do do art. 35 da Lei n. 8.212/91, dada
pela Lei n. 11.941/09, ao prever que as multas aplicadas
obedecerdo os pardmetros estabelecidos no art. 61 da Lei n.




9.43096, possibilitou a aplicagdo da multa reduzida aos
processos ainda ndo definitivamente julgados.

()

A distincdo quanto a forma de lancamento para fixacdo de multa
somente_foi prevista com o _advento da Lei n. 11.940/09, que
introduziu o art. 35-A a Lein. 8.212091 (...)

Com _efeito, sua aplicacdo restringe-se aos lancamentos de oficio
existentes apos sua vigéncia, sob pena de retroacdo.

STJ, 2* Turma, EDcl no AgRg no RESP n°
1.275.297/SC, Rel. Min. Humberto Martins, julgado
em 03/12/2013

Na mesma linha, cumpre citar o seguinte trecho do voto da Min. Regina
Helena Costa (os grifos sdo nossos):

Controverte-se acerca do percentual de multa moratoria
aplicavel ao langamento de oficio apos a altera¢do do art. 35 da
Lei n. 8.212091 pela Lei n. 11.941/09 que, ao incluir o art. 35-A
naquele diploma normativo, determinou a observincia do
pardmetro mais gravoso do art. 44 da Lei n. 9.430/96, qual seja,
de 75% (setenta e cinco por cento).

Com efeito, esta Corte possui entendimento segundo o qual deve
ser observado o percentual original da multa moratoria previsto
no art. 35 da Lei n. 8.212/91, porquanto as ulteriores disposicoes
do art. 35-A cominam penalidade mais severa, autorizando a
aplicagdo do preceito anterior, mais benéfico, a teor do disposto
no art. 106, 11, ¢, do CTN.

()

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial para fixar
o percentual da multa moratoria em 20% (vinte por cento).

STJ, 1° Turma, RESP n° 1.585.929/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa,
Jjulgado em 19/04/2016

Ante o exposto, para fins de aplicagdo da retroatividade benigna prevista no
art. 106 do Cddigo Tributario Nacional, voto por comparar a multa por descumprimento de
obrigacao acessoria e a multa por falta de pagamento de contribuicdo previdenciaria impostas
ao contribuinte de forma englobada, limitando-as ao percentual de 20% constante do novo art.
35 da Lei n° 8.212/91 (ja com as alteragdes promovidas pela Lei n°® 11.941/2009), por forca
interpretagdo mais favoravel ao acusado, conforme determina o art. 112 do Codigo Tributario
Nacional.

Da Questio do Cerceamento de Defesa das Pessoas Juridicas Integrantes
do Grupo Economico

No tocante a alega¢do de cerceamento de defesa, eis o que a Instrugdo
Normativa INSS/DC n° 100/2003 prevé que na hipotese do langamento de crédito
previdencidrio de grupo econdmico, todas as empresas serdo cientificadas da NFLD,
possibilitando a cada integrante (como responsavel solidario) a apresentacdo de defesa, sendo
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ainda, assegurada a cada uma das impugnantes a vista do processo administrativo fiscal,
conforme pode ser observado abaixo:

Art.  779. Quando do langamento de crédito previdenciario de
responsabilidade de empresa integrante de grupo economico, as demais
empresas do grupo, responsaveis solidarias entre si pelo cumprimento das
obrigagoes previdenciarias na forma do art. 30, inciso 1X, da Lei n°8.212, de
1991, serdo cientificadas da ocorréncia.

§1 Na cientificagdo a que se refere o caput, constard a identificagdo da
empresa do grupo e do responsavel, ou representante legal, que recebeu a
copia dos documentos constitutivos do crédito, bem como a relagdo dos
créditos constituidos.

$2° E assegurado as empresas do grupo econoémico, cientificadas na forma
do §1 'deste artigo, vista do processo administrativo fiscal.

No caso em tela, considerando que todas as pessoas juridicas foram
devidamente citadas, podendo exercer regularmente seu direito de defesa, dentro das normas
previstas pela legislacdo em vigor, uma vez que houve a oportunidade de vista dos autos a
todos os interessados, assim como prazo para impugnagdo e posterior manifestacdo, sendo
permitida a extragdo de copias dos documentos.

Assim, sendo possibilitado as pessoas juridicas integrantes do grupo
econdmico o pleno acesso aos autos do processo administrativo, fica afastada a alegagdo de
cerceamento de defesa.

Conclusdo

Com base no exposto, voto por conhecer parcialmente do recurso voluntério,
ndo conhecendo das alegagdes de inconstitucionalidade, e dar-lhe parcial provimento para que
as multas aplicadas estejam limitadas ao montante previsto no artigo 32-A, I da Lei n°® 8.212/91
no tocante ao periodo anterior a vigéncia da Medida Proviséria n® 449/08.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Voto Vencedor

Conselheiro Denny Medeiros da Silveira - Redator Designado.

Acompanho o Relator nas demais questdes, porém, com a maxima venia,
divirjo quanto a aplicagdao da multa prevista no art. 35, da Lei 8.212/91.



Da multa aplicavel em face a retroatividade benigna

MP 449/08:

Primeiramente, para melhor andlise da questdo, vejamos o que dispoe a
legislacdo de regéncia sobre as multas aplicaveis ao caso, antes e depois da entrada em vigor da

Antes da MP 449/08
Lei 8.212/91

Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos

I - para pagamento, apos o vencimento de obriga¢do ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigacado;
b) quatorze por cento, no més seguinte;

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigagdo;

II - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo,

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo,

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS;

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

Apos a MP 449/08
Lei 9.430/96

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas:

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de
declaracdo inexata;

[--]

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
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1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$ 1° A multa de que trata este artigo serda calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

Conforme se observa nos dispositivos transcritos acima, independente do
nomen iuris dado a cada multa (oficio ou mora), em esséncia, todas sao multas de mora, sendo
aplicadas em razao da mora do contribuinte. A diferenca ¢ que a multa do art. 35, inciso I,
alinea “c”, da Lei 8.212/91, e a multa do art. 61, da Lei 9.430/91, sdo aplicadas quando o
contribuinte recolhe em atraso as contribuigdes, porém, espontaneamente, ou seja, sem que a
fiscalizagdo seja acionada.

Por sua vez, a multa prevista no art. 35, inciso II, alinea “a”, da Lei 8.212/91,
e a multa prevista no art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, sdo aplicadas quando o contribuinte
recolhe em atraso, porém, de forma ndo espontdnea, ou seja, apds as contribuigdes serem
langadas de oficio pela fiscalizagao.

Tal situagdo explica o porqué da Lei 8.212/91 incluir em seu art. 35, que trata
da multa de mora, a multa de oficio prevista no inciso II, alinea “a”.

Portanto, diante desse quadro, somente ¢ possivel compararmos recolhimento
espontaneo com recolhimento espontaneo e recolhimento ndo espontdneo com recolhimento
nao espontaneo, da seguinte forma:

Recolhimento espontineo Recolhimento espontineo
20% S — 20%
Lei 8.212/91, art. 25, inciso I, alinea "c" Lei 9.430/96, § 22
Recolhimento ndo espontaneo Recolhimento ndo espontaneo
24% S— 75%
Lei 8.212/91, art. 35, inciso I, alinea "a" Lei 9.430,/96, art. 44, inciso |

Sendo assim, como a multa aplicavel (de oficio) na sistematica anterior a MP
449/08, era a multa de 24%, prevista no art. 35, inciso II, alinea “a”, da Lei 8.212/91, a multa
correspondente, na nova sistematica, ¢ a multa de 75%, prevista no art. 44, inciso I, da Lei
9.430/96.

Além do mais, para que nao paire qualquer davida quanto a aplicagcdo da
penalidade mais benéfica, devemos lembrar que na sistematica anterior, para o caso em analise,
seria aplicada a multa de 24% mais a multa do CFL' 68, prevista no art. 32, § 5° da Lei

' Codigo de Fundamentagio Legal



8.212/91, em razdo do contribuinte ter apresentado GFIP? com omissdo ou incorre¢io de fatos
geradores de contribuigdes previdenciarias.

Na nova sistematica, porém, para o caso em andlise, ¢ aplicavel apenas a
multa de 75%, pois esta ja engloba o ndo recolhimento e a pena por apresentacdo de GFIP
COmMoO 0missao ou incorregao.

Pois bem, segundo se observa no item 7 da Primeira Parte do Relatoério
Fiscal, fl. 54, foi exatamente isso o que a fiscalizagdo fez, concluindo pela aplicacdo da multa
de 24% até a competéncia 11/2008, e da multa de 75% a partir da competéncia de 12/2008.

De qualquer forma, cabe destacar que serd verificada a multa mais benéfica a
ser mantida quando do pagamento do presente crédito ou quando do ajuizamento da execugdo
fiscal pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), nos termos da Portaria
PGFN/RFB n° 14, de 4/12/09.

Conclusao

Isso posto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira

? Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social.
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